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DECRETO N° 116/2006 

Revoga o Decreto n° 001, de 10  de janeiro de 
2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

. Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 001, de, 1° delaneiro de 2005, 
que regulamentou a realização de despesas da Prefeitura. .Municipal de 
Umuarama. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2006. 

PEDRO ARILDORUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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